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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Câbinete dâ Prefeitâ
cESTÃO 20t 3i2016

Lei Mqnicipal n' 349 de 29 de Outubro de 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

,,DISPÕE SOBRE A ÁUTORIZAÇÃO PARÁ ABERTURÁ
DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS"

A Prefeita Mruricipal de Rondolândia - Estado de Mato Grosso, Sra. BETH
SABAH MARINHO DA SILVA no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. lo - Fica o Poder Exccutivo Municipal autorizado abrir um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 510,000,00 (Quinhentos e dez mil reâis), destinado a
atender despesas junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo.

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde.
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde

03 - Saneamento.

. Projeto/Atividade: 1,125 - Construção e Implantação do Sistema de
Distribuição de Agua.

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 29 de outubro de 2015

BETT SABAH MARINHO DA SILVA
Prefeita Municipal dà ilva
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Elemento
Despesa

Fonte de Rec. Descriminação

4.4.90.51.00.00 21 Obras e Instalações. 510.000,00

TOTAL 510.000,00

Gabinete da PreíetÍo
AlenidaJoana Ah)es de Olil)eia, ín, cenlro, Rondolôndio/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1 177.
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Valor

Art. 2o - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos
mencionados no artigo 43, § 1", II da Lei 4.320164, os provenientes de excesso de arrecadação
de acordo com o Termo de Convênio n" 802526/2014 do Ministério da Integração Nacional.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

Cabinete da Prefeita
cESrÃo 2013/2016

Lei Municipal n' 349 de 29 de Outubro de 2015

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

,'DISPÕE SOBRE Á AUTORIZAÇÃO PARÁ ABERTUK4
DE CREDITO ÁDICIONÁL ESPECIÁL E DÁ OUTKAS
PROVIDÊNCIAS''

A Prefeita Municipal de Rondolândia - Estado de Mato Grosso, Sra. BETH
SABAH MARINHO DA SILVA no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei

Órgão: 05 - Secretaria Municipat de Saúde.
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Saúde

03 - Saneamento.

. Projeto/Atividade: 1.125 - Construção e Implantação do Sistema de

Distribuição de Agua.

^rt.2" 
- Para cobrir o crédito aberto no afiigo anterior serão utilizados os Íecursos

mencionados no artigo 43, § 1', II da Lei 4.320164, os provenientes de excesso de arrecadaçào

de acordo com o Termo de Convênio n'8025261201.4 do Ministério da Integração Nacional.

Art. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete da Prefeita, aos 29 de outubro de 2015

BETT SABAH MARINHO DA SILVA
Prefeita Ir4unicipal a ,iiva

P

Elemento
Despesa

Fonte de Rec. Descriminação Valor

4.4.90.51.00.00 24 Obras e Instalações. 510.000,00

TOTAL s10.000,00

Gabinete da Pleíena
Ávehida Joana Alves de Oliveira, s/n, cenlro, Rondol,india/MT.
CEP 78.i80-0A0 - Fone: (66) 35.í2-l177.
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Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir um Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais), destinado a

atender despesas junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo.
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